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Se do libera pesquisas 
mas impõe fiscalização 

O Senado Federal vota 
hoje à tarde o substitutivo 
do senador José Fogaça 
(PMDB/RS ) ao projeto de 
lei da Câmara que regula-
menta a eleição presiden-
cial, assegurando a divul-
gação de pesquisas, pré-
vias ou testes pré-eleitorais 
a qualquer época antes do 
pleito. A matéria deve ser 
aprovada sem dificulda-
des, segundo previsões do 
líder do PMDB, senador 
Ronan Tito (MG), porque 
sua decisão já foi acertada 
entre as demais lideran-
ças. Por ter recebido emen-
das, o projeto voltará à Câ-
mara para mais uma vota-
ção. 

O substitutivo só não foi 
votado na sessão de ontem 
por falta de tempo para im-
pressão do avulso em que 
saem publicadas as maté-
rias da Ordem do Dia. Tito 
assegurou, que nada impe-
de a votação do projeto ho-
je. Para Fogaça, um dia a 
mais não fará diferença, 
"já que a Câmara perse-
guiu, por quatro meses, ár-
duos acordos de lideranças 
para apresentar seu proje-
to". 

Como já estava previsto 
desde que a matéria seguiu 
para o Senado, Fogaça aco-
lheu emenda do senador 

Fernando Henrique Cardo-
so (PSDB/SP) derrubando 
dispositivo aprovado pelos 
deputados que proibia a di-
vulgação de pesquisas e 
prévias nos 30 dias anterio- 

res ao primeiro turno da 
eleição presidencial e nos 
10 dias que antecedessem o 
segundo turno. Em vez de 
proibir, o substitutivo esta-
belece critérios para a rea-
lização das pesquisas, que 
serão fiscalizadas pelos 
partidos políticos com can-
didatos registrados. A ma-
nipulação dos dados obti-
dos implicará em crime de 
responsabilidade da em-
presa realizadora da pes-
quisa. Para este levanta-
mento serão considerados 
os planos de amostragem 
de nível econômico, sexo, 1 
dade, grau de instrução; 
sistema de controle e veri-
ficação do trabalho de 
campo; metologia aplica-
da; e locais de realização 
das entrevistas. 

Outra modificação ao 
projeto de lei, proposta pe-
los senadores, permite a 
utilização do horário de 
propaganda eleitoral gra-
tuito, do TSE, para debates 
entre dois candidatos. Isto 
se dará quando dois candi-
datos concordarem em 
usar parte ou todos os seus 
tempos no rádio e na televi-
são e transformar em um 
período de uso çomum, pa-
ra debater, "em vez de mo-
nologar", como justificou 
Ronan Tito. 


